
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

SUBSTITUTIVO 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
SUBSTITUTIVO Nº             , DE 2020(Do Relator)

Ao Projeto de Lei nº 510, de 2019, quedispõe  sobre  a  obrigatoriedade  dacomunicação  de  nascimentos  semidentificação  de  paternidade  àDefensoria Pública do Distrito Federal.

   Dê-se ao Projeto de Lei nº 510, de 2019, a seguinte redação:

PROJETO DE LEI Nº 510, DE 2019(Do Deputado Robério Negreiros)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  dacomunicação de registro de nascimentosem  identificação  de  paternidade  àDefensoria Pública do Distrito Federal eao Ministério Público do Distrito Federale Territórios.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Os oficiais de registro civil das pessoas naturais do Distrito Federal ficam obrigados aremeter, mensalmente, à Defensoria Pública do Distrito Federal e ao Ministério Público do DistritoFederal e Territórios relação dos registros de nascimento lavrados em cartório sem identificação depaternidade.
§ 1º A relação deve conter todos os dados informados no ato do registro de nascimento,inclusive endereço da mãe do recém-nascido, número de telefone, se houver, e nome e endereço dosuposto pai, se indicado pela genitora na ocasião da lavratura do registro.
§ 2º Os oficiais devem informar ao responsável pelo registro de nascimento  que a genitoratem o direito de indicar o nome do suposto pai, conforme disposto no artigo 2º da Lei federal nº8.560, de 29 de novembro de 1992, bem como o de propor, em nome da criança, a competenteação  de  investigação  de  paternidade,  visando  à  inclusão  do  nome  do  pai  no  registro  civil  denascimento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 11 de maio de 2020.
IOLANDO ALMEIDADeputado Distrital

Documento  assinado  eletronicamente  por  IOLANDO  ALMEIDA  DE  SOUZA  -  Matr.00149, Deputado(a) Distrital, em 11/05/2020, às 18:03, conforme Art. 22, do Ato doVice-Presidente  n° 08, de  2019, publicado no Diário  da  Câmara  Legislativa  do DistritoFederal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0Código Verificador: 0114376 Código CRC: 142F178C.
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